
Prefeitura Municipal de Bagé 
Estado do Rio Grande do Sul 

Memorando n.° 266/2023 

De: Secretaria de Gestão, Planejamento e Captação de Recursos - GEPLAN 

Para: Secretaria de Economia, Finanças e Recursos Humanos - Administração 

CC: Unidade de Controle Interno -UCCI 

Assunto: Quebra de Ordem cronológica 

Bagé, 29 de junho de 2023. 

Prezados(as) Senhores(as) 

Pelo presente solicitamos a quebra da ordem cronológica de pagamentos, tendo em 
vista a excepcionalidade aqui justificada. 

A obrigatoriedade de observância da ordem cronológica de pagamento das 
obrigações contratuais encontra previsão na Lei Federal 8666/93, conforme artigo 5: 

"Art. 5° Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitacões terão como 

express�o monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 

desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 
serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 

cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes 
razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, devidamente publicada" grifo nosso. 

A ordem cronológica de pagamentos se impõe como medida restritiva de 

privilégios de credores na Administração Pública, contudo, pela apreciação do artigo transcrito 

anteriormente, podemos observar que a própria Lei de Licitações ao tratar da impossibilidade de 

quebra da ordem cronológica, permite que haja exceção a essa regra, desde que se façam presentes 

relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa. 



refeitura Municipal de agé 
Etad do Ro Grante do Sut 

Por entendemos que vigora o Do Muncipal NI6 de l404 2021oli itamos o pagmento 
da nota de empenho n' 1258 tendo como credor a empresa DLOSKT COME RCO DE 
PRODUTOS DE LINMPI ZA fora da ordem cronologica, em razdo do que segue 

Considerando descrito no At 10, & , do Deceto suptamenionado, justitc anos a 

necessidade de quebra de ondem cronologica devido a obrigatoiedade da contiuidlade de 
distribui,åo dos itens de matenal de linpeza e higiene, indispenaveis pata o fun donamento diario 

de todas as Seretarnas desta Pretetura. Considet ando tanbem o utdado redobrato om a higiene, 
exigIdo pelas atuais cicunstän ias viveniadas mundialmente pela pandemia de covid 19, e 
tambem doenças propras desta epoca do ano como HINI, que nos obigam a aumentar os cuidados 

basicos de asseio e limpeza em geral. 

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os 

eleitos junidicos e legais, devendo ser efetuado o reterido pagnénto e as publicaçòes necessárias. 

Alexandhe lbanez Vedooto 

Secretário de Gestào, Planejamento e Captuçào de Recursos 
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